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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE RETENÇÃO, REMOÇÃO, APREENSÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES APREENDIDOS OU RECOLHIDOS EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, APLICAÇÃO DE MEDIDAS
ADMINISTRATIVAS OU PENALIDADES, PEÇAS DE INQUÉRITO POLICIAL OU ORDEM JUDICIAL, em pátio ou área destinada para
esse fim, dentro do território dos municípios que compõe a Comarca de Mondai, nas condições estabelecidas no presente edital, seus
anexos e no respectivo contrato de concessão.

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e dezoito, na sala do departamento de compras e licitações do município

de Mondaí/SC, reuniram-se os membros da equipe de apoio em conjunto com o presidente da CPL, todos designados

pela portaria nº. 258/2018, para sessão pública da concorrência pública nº. 002/2018, cujo objeto é a concessão dos

serviços públicos de retenção, remoção, apreensão, guarda e depósito de veículos automotores apreendidos ou

recolhidos em decorrência de infração de trânsito, aplicação de medidas administrativas ou penalidades, peças de

inquérito policial ou ordem judicial, em pátio ou área destinada para esse fim, dentro do território dos municípios que

compõe a comarca de Mondai, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. compõe a comarca de Mondaí,

no âmbito da justiça estadual, os municípios de Mondaí, Iporã do Oeste e Riqueza. Atingido o horário previsto para a

sessão, qual seja, 08h:15min, a comissão constatou que não fora realizada nenhum protocolo de documentação

relativa a este procedimento. Assim sendo, em razão de não haver nenhum interessado à participação neste certame, o

presidente da CPL declarou a licitação DESERTA, encaminhando, por conseqüência, os autos à autoridade superior

para as providências cabíveis. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a sessão pública do pregão, da qual se lavra a

presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos.

 COMISSÃO:
Mondaí,  15  de  Junho  de  2018

ZÉLIA BALKE

 SIDNEI RODRIGUES

FÁBIO JUNIOR BLANK

 - ........................................ - 2º MEMBRO

 - ........................................ - 1º MEMBRO

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação


